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PREFEITURA DO MUNICIPIC DE SARANDI 
Rua José Eminano de Gusmao. 565 - ceID: 87111-230 

Fone: 44l1  3264-2777 / 3264 8600 

LEI N.° 3129/2026 

SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Adicional Especial e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, 
aprovou e eu, Carlos Alberto de Paula Júnior, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei, de 
autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir Crédito Adicional Especial no Orçamento Geral do Município de Sarandi, Estado do Paraná, no 
valor de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) destinados ao reforço das dotações orçamentárias a 
seguir: 
Funcional Programática Fonte Valor 

02 
Autarquia Águas de Sarandi — Serviço Municipal 

de Saneamento Ambiental 

02.001 Serviço Municipal de Saneamento Ambiental 

02.001.17.512.0002.2021 Manutenção dos Serviços Administrativos 

31.90.07.00.00 
Contribuições a Entidades Fechadas de 

Previdência 
2076 2.500,00 

02.001.17.512.0003.2022 Manutenção dos Serviços Operacionais 

31.90.07.00.00 
Contribuições a Entidades Fechadas de 

Previdência 
2076 1 .000,00 

Art. 2" O recurso para cobertura do crédito previsto no artigo 
anterior no valor de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), será obtido através de anulação das 
seguintes dotações orçamentárias: 
Funcional Programática Fonte Valor 

02 
Autarquia Águas de Sarandi — Serviço 

Municipal de Saneamento Ambiental 

02.001 Serviço Municipal de Saneamento Ambiental 

02.001.28.846.0000.0112 Restituições e Indenizações Diversas 

31.90.94.00.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas 2076 3.500,00 

Art. 3° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
proceder às alterações necessárias de que trata esta Lei nos Programas de Governo do Plano 
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Plurianual - PPA, do quadriênio 2026 a 2029, aprovado pela Lei n°3.078, de 13 agosto de 2025, 
alterado pela Lei n°3.107, de 23 de dezembro de 2025. 

Art. 4° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
proceder às alterações necessárias de que trata esta Lei no Anexo de Metas e Prioridades e Anexos 
de Metas Fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias — LDO, do exercício de 2026, aprovados pela 
Lei n° 3.079, de 15 de agosto de 2025, alterados pela Lei n° 3.106, de 23 de dezembro de 2025. 

Art. 5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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ESTADO DO PARANÁ
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Funcional Programática Fonte Valor

02 Autarquia Águas de Sarandi – Serviço

Municipal de Saneamento Ambiental

   

02.001 Serviço Municipal de Saneamento

Ambiental

   

02.001.17.512.0002.2021 Manutenção dos Serviços Administrativos    

31.90.07.00.00 Contribuições a Entidades Fechadas de

Previdência

2076 2.500,00

02.001.17.512.0003.2022 Manutenção dos Serviços Operacionais    

31.90.07.00.00 Contribuições a Entidades Fechadas de

Previdência

2076 1.000,00

Funcional Programática Fonte Valor

02 Autarquia Águas de Sarandi – Serviço

Municipal de Saneamento Ambiental

   

02.001 Serviço Municipal de Saneamento

Ambiental

   

02.001.28.846.0000.0112 Restituições e Indenizações Diversas    

31.90.94.00.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas 2076 3.500,00

GABINETE DO PREFEITO
LEI N.º 3129/2026

SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de Crédito
Adicional Especial e dá outras providências.

 
A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, aprovou e eu,
Carlos Alberto de Paula Júnior, Prefeito Municipal, sancionoa
seguinte Lei, de autoria doPODER EXECUTIVO MUNICIPAL
 
Art. 1ºFica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir
Crédito Adicional Especial no Orçamento Geral do Município de
Sarandi, Estado do Paraná, no valor de R$ 3.500,00 (três mil e
quinhentos reais)destinados ao reforço das dotações orçamentárias a
seguir:
 

 
Art. 2ºO recurso para cobertura do crédito previsto no artigo anterior
no valor de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), será obtido
através de anulação das seguintes dotações orçamentárias:
 

 
Art. 3ºFica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a
proceder às alterações necessárias de que trata esta Lei nos Programas
de Governo do Plano Plurianual - PPA, do quadriênio 2026 a 2029,
aprovado pela Lei nº 3.078, de 13 agosto de 2025, alterado pela Lei nº
3.107, de 23 de dezembro de 2025.
 
Art. 4ºFica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a
proceder às alterações necessárias de que trata esta Lei no Anexo de
Metas e Prioridades e Anexos de Metas Fiscais da Lei de Diretrizes
Orçamentárias – LDO, do exercício de 2026, aprovados pela Lei nº
3.079, de 15 de agosto de 2025, alterados pela Lei nº 3.106, de 23 de
dezembro de 2025.
 
Art. 5ºEsta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
 
Sarandi-PR, 01 deabril de 2026.
 
CARLOS ALBERTO DE PAULA JÚNIOR
Prefeito de Sarandi
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